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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 14 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten PM  Valci           DP

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

1.1.0.   Da Casa Civil

Nº 996, de 08 AGO 2007

O Secretário da Casa Civil, no uso das atribuições e tendo em vista 
o disposto no Decreto nº 25.845, de 11 SET 2003 e alterações, 

R E S O L V E:

Considerar autorizado o afastamento do Estado, tendo em vista so-
licitação do Secretário de Defesa Social, do Major PM Paulo de Tarso Pacífico 
Cavalcanti, para, no Rio de Janeiro – RJ, no período de 10 JUL a 31 AGO 
2007, tratar de assuntos de interesse da referida Secretaria, sem ônus para o Es-
tado de Pernambuco.

(Transcrita do DOE n° 149, de 09 AGO 2007)
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1.2.0.   Da Polícia Militar

Nº 039, de 07 AGO 2007

EMENTA: Autoriza  Prorrogação de prazo para Conclusão 
                    de  Processo  de  Licenciamento "Ex-Offício" a 
                    Bem da Disciplina

O Comandante  do  2º  BPM, no  uso das  atribuições  que lhe  são 
conferidas pelos Incisos II e XI do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, bem como os §§ 1º e 
3º do Art. 27 da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 JAN 2007, publicada 
no SUNOR nº  002, de 31 JAN 2007, 

R E S O L V E: 

I -  Autorizar  a  prorrogação de 30 (trinta)  dias,  no prazo para  a 
conclusão do Processo de Licenciamento "Ex-Offício" a Bem da Disciplina da 
Sd PM Mat. 104022-7/PCS/2º BPM, Geisy de Melo Ramos; 

II - Determinar a confecção da minuta desta Portaria, a fim de que a 
mesma seja publicada em Diário Oficial do Estado de Pernambuco; 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir de sua publicação em 
D.O.E; 

V - Cumpra-se. Nazaré da Mata - PE, em 07 AGO 2007. 

(Transcrita do DOE n° 149, de 09 AGO 2007)

2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 1265, de 08 AGO 2007

EMENTA:  Torna  sem  efeito  Portaria  de  Adição  aos 
anexos da  Portaria  que  Submete   Militar 
Estadual  a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 
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R E S O L V E:

I – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 276, de 22 
FEV 2006, publicada no Boletim Geral nº 044, de 07 MAR 2006, que  adita  os 
seguintes  documentos:  Ofícios  nº  2871/GAB/Cor.  Ger.,  de  28  NOV  05  e 
Protocolo nº 987; nº 2256 – GAB/Cor. Ger., de 22 SET 05 e Protocolo nº 987-
02; nº 1286/Sec. A. Adm./CPS, de 26 DEZ 05; nº 1425/DP-3/SSJD/Sind., de 
08 AGO 05 à Portaria do Comando Geral nº 421, de 23 MAR 2005, publicada 
no BG nº  061,  de  04 ABR 2005 em razão dos documentos  a  ela  aditados 
tratarem de motivo diverso desta ultima;

II – Deixar de submeter o Sgt PM Mat. 21954-1/17º BPM, João de 
Oliveira Gomes a novo Conselho de Disciplina pelo motivo do mesmo haver 
sido excluido a Bem da Disciplina conforme Portaria nº 973/GAB/SDS, de 25 
ABR 2007, publicada no Diário Oficial nº 106, de 07 JUL 2007;

III  – Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da 
presente Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

IV   -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1266, de 08 AGO 2007

 EMENTA: Extinção de Processo Administrativo Disciplinar

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I  –  Extinguir  o  Processo  Administrativo  Disciplinar  instaurado 
mediante a Portaria do Comando Geral nº 840, de 11 DEZ 2000, publicada no 
Boletim Geral nº 234, de 18 DEZ 2000, em desfavor do Sd PM Mat. 19678-9, 
Aloísio Rodrigues de Lira, com fulcro no Art. 5º, LV, da CF/88;

II – Esclarecer que a adição à Portaria do Comando Geral nº 840, 
de  11  DEZ  2000,  publicada  no  Boletim  Geral  nº  234,  de  18  DEZ  2000, 
permanece válida e eficaz quanto aos demais policiais militares;
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III  – Determinar à Diretoria de Pessoal que encaminhe cópia da 
presente Portaria ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS;

IV   -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1267, de 08 AGO 2007

EMENTA: Aditamento aos anexos da  Portaria  de  Instau-
                    ração de Conselho de Disciplina que menciona

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social;

Considerando o teor do Ofício nº 108/07 – Sec., DGO – CPM /18º 
BPM, de 13 MAR 2007 e seus anexos a saber: Cópias de Solução, Relatório e 
Autos com 595 (quinhentos e noventa e cinco) páginas, referentes a Portaria 
Administrativa nº 040/Sec/18º BPM, de 21 SET 2006, instaurada com o fim de 
apurar possível envolvimento do  Sd PM Mat. 910817-3/18º BPM, Durval da 
Rocha Silva Filho em tentativa de assalto, todos apensados a esta Portaria,

R E S O L V E:

I – Aditar o teor do Ofício supracitado, bem como seus anexos, à 
Portaria do Comando Geral nº 2008, de 13 DEZ 2006, publicada no Boletim 
Geral nº 233, de 18 DEZ 2006, a qual submete a Conselho de Disciplina o Sd 
PM Mat. 910817-3/18º BPM, Durval da Rocha Silva Filho;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS;

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1268, de 08 AGO 2007

       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48 da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 
3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo  em  vista  o  que  prescreve  a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
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sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de  19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  910306-6/6º  BPM,  Adriano  Batista  do 
Nascimento (considerando o constante do Ofício n° 644/1ª Seção/6º BPM, de 
20 ABR 2007  e seus anexos, apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Em 
virtude de se encontrar no comportamento “MAU” e não demonstrar qualquer 
interesse  em  melhorar  a  sua  conduta,  sendo  reincidente  na  prática  de 
transgressões  disciplinares,  uma  vez  que,  apesar  de  já  haver  sido  punido 
diversas  vezes,  continua  a  cometer  transgressões disciplinares,  conforme se 
verifica em sua ficha disciplinar, 09 (nove) prisões, e finalmente no mês de 
março de 2007, quando estava armado indevidamente com uma Pistola .40 n° 
SUC 27892, com 02 (dois) carregadores contendo no total 22 (vinte e duas) 
munições intactas, carga do 6° BPM, forjado haver sido assaltado, inclusive 
registrado ocorrência na Delegacia de Polícia da 20ª Circunscrição – Jaboatão e 
que após uma investigação sumária realizada pela equipe do Serviço Reservado 
do 6° BPM, verificou-se que na realidade a arma fora deixada pelo policial ora 
submetido a Conselho de Disciplina na casa da Srª. Janecleide Ramos da Silva, 
após ter participado de uma festa.

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN 2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

3.0.0.   CENTRO DE  PROCESSAMENTO DE DADOS

3.1.0.   Parque de Informática da PMPE

Dando  continuidade  ao  controle  e  atualização  do  Parque  de 
Informática da PMPE. o Chefe do Centro de Processamento de Dados (CPD), 
solicita a todos os Comandantes, Diretores e Chefes que, por intermédio dos 
seus respectivos oficiais de informática, remetam ao CPD, via disquete, pen 
drive ou e-mail  (cpd@pm.pe.gov.br),  até o dia 17 AGO 2007, a relação de 
todos  os  equipamentos  de  informática  (micros,  impressoras,  scanner,  etc) 
existentes  e / ou   adquiridos   em   sua   unidade,  bem  como  a   relação   dos 
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equipamentos doados, usando para isso o software infopc e infoequip os quais 
encontram-se disponíveis para download no endereço www.pm.pe.gov.br/cpd. 

O CPD apenas receberá relação dos materiais por meio de mídia 
eletrônica, ou e-mail. Quaisquer dúvidas devem ser sanadas através dos ramais 
1383/1881, com o Cap Wilson ou Sgt PM Elisângela.

4.0.0.   ACORDÃO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3847/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0702700-0.  Acordam à  unanimidade  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  1377,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  31  MAI  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cabo PM Mat. 13654-9, José Marcos Oliveira Barreto, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 08 AGO  2007
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega - Relator
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães 

III  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

--oo(0)oo--

Nº 1268, de 08 AGO 2007

       EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 48  da  Lei  n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual  n°

http://www.pm.pe.gov.br/cpd
mailto:cpd@pm.pe.gov.br
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3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e 
tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que versa 
sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 
preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, 
de  19  AGO  75,  o  Sd  PM  Mat.  910306-6/6º  BPM,  Adriano  Batista  do 
Nascimento (considerando o constante do Ofício n° 644/1ª Seção/6º BPM, de 
20 ABR 2007  e seus anexos, apensados a esta Portaria), pelo seguinte fato: Em 
virtude de se encontrar no comportamento “MAU” e não demonstrar qualquer 
interesse  em  melhorar  a  sua  conduta,  sendo  reincidente  na  prática  de 
transgressões  disciplinares,  uma  vez  que,  apesar  de  já  haver  sido  punido 
diversas  vezes,  continua  a  cometer  transgressões disciplinares,  conforme se 
verifica em sua ficha disciplinar, 09 (nove) prisões, e finalmente no mês de 
março de 2007, quando estava armado indevidamente com uma Pistola .40 n° 
SUC 27892, com 02 (dois) carregadores contendo no total 22 (vinte e duas) 
munições intactas, carga do 6° BPM, forjado haver sido assaltado, inclusive 
registrado ocorrência na Delegacia de Polícia da 20ª Circunscrição – Jaboatão e 
que após uma investigação sumária realizada pela equipe do Serviço Reservado 
do 6° BPM, verificou-se que na realidade a arma fora deixada pelo policial ora 
submetido a Conselho de Disciplina na casa da Srª. Janecleide Ramos da Silva, 
após ter participado de uma festa.

II  – Determinar que conforme preceitua o Art.  3º  do Decreto nº 
28.841,  de  20  JAN 2006,  o  policial  militar  ora  submetido  a  Conselho  de 
Disciplina, exercerá normalmente as funções policiais na OME de origem; 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. 
Corregedor Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente 
de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho de Disciplina;

IV  -  Contar  os  efeitos  desta  Portaria  a  partir  da  data  de  sua 
publicação.

3.0.0.   CENTRO DE  PROCESSAMENTO DE DADOS

3.1.0.   Parque de Informática da PMPE

Dando  continuidade  ao  controle  e  atualização  do  Parque  de 
Informática da PMPE. o Chefe do Centro de Processamento de Dados (CPD), 
solicita a todos os Comandantes, Diretores e Chefes que, por intermédio dos 
seus  respectivos oficiais de informática,  remetam  ao CPD,  via disquete, pen 
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 drive ou e-mail (cpd@pm.pe.gov.br), até o dia 17 AGO 2007, a relação de 
todos  os  equipamentos  de  informática  (micros,  impressoras,  scanner,  etc) 
existentes  e/ou  adquiridos  em  sua  unidade,  bem  como  a  relação  dos 
equipamentos doados, usando para isso o software infopc e infoequip os quais 
encontram-se disponíveis para download no endereço www.pm.pe.gov.br/cpd. 

O CPD apenas receberá relação dos materiais por meio de mídia 
eletrônica, ou e-mail. Quaisquer dúvidas devem ser sanadas através dos ramais 
1383/1881, com o Cap Wilson ou Sgt PM Elisângela.

4.0.0.   ACORDÃO  DO  TRIBUNAL  DE  CONTAS DO ESTADO DE 
            PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 3847/07 - EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  de  policial  militar  para  a  Reserva  Remunerada,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
Autos  do  Processo  T.C.  nº  0702700-0.  Acordam à  unanimidade  os 
Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do 
voto do Relator, que integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-
FUNAPE nº  1377,  do Diretor-Presidente  da Fundação de Aposentadorias  e 
Pensões do Estado de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado  em  31  MAI  2007,  que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva 
Remunerada, o Cabo PM Mat. 13654-9, José Marcos Oliveira Barreto, com a 
fundamentação  legal  constante  na  citada  portaria,  fixando  em  favor  do 
interessado os proventos mensais integrais da Graduação de 3º Sargento PM, 
no valor de R$ 1.698,68 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e 
oito centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue:

Soldo de 3º Sargento PM, em 31 MAI 07 R$ 1.415,57
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta 
Decisão.
Recife, 08 AGO  2007
Conselheiro Romário Dias - Presidente da 2ª Câmara
Conselheiro, em exercício, Marcos Nóbrega - Relator
Conselheira, em exercício, Alda Magalhães  
Fui presente: Dr. Cristiano da Paixão Pimentel - Procurador

(Transcrito do DOE n° 149, de 09 AGO 2007)

http://www.pm.pe.gov.br/cpd
mailto:cpd@pm.pe.gov.br
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5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.  Comissão de Permanente de Licitação

5.1.1.   Resultado de Licitação
  
Pregão Eletrônico 031/2007, Objeto: Material de Consumo Odontológico: 01) 
Dental Price Ltda-ME; 02) Padrão Ltda; 3) RS Produtos Hospitalares Ltda.

Pregão  Eletrônico  033/2007,  Objeto:  Aquisição  de  Ambus.  Proponentes 
Vencedoras:  01)  Gouveia’s  Distribuidora  Hospitalar  Ltda;  02)  Gutemberg 
Agostinho  Silva  Barbosa;  Maiores  informações,  acessar  relatório  final  do 
Pregão, no site www.redecompras.pe.gov.br. Recife, PE 08 AGO 2007.

(Transcrito do DOE n° 149, de 09 AGO 2007)

6.0.0.   COMANDO GERAL
 
6.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

6.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão  Presencial  nº  001/2007-CPL/CSO  –  Objeto: Contratação  de  pessoa 
jurídica  para  realização  de serviços  mecânicos  automotivos  nas  viaturas  do 
BPRv. Abertura: 27 AGO 2007 às 14 horas. 

Pregão  Presencial  nº  015/2007-CPL/CENTRAL  –  Objeto: Fornecimento  de 
peças automotivas para as viaturas do BPRv.  Abertura:  27 AGO 2007 às 09 
horas.

Pregão  Presencial  nº  005/2007-CPL/AGRESTE  –  Objeto: Fornecimento  de 
peças automotivas para as viaturas da 9ª BPM – Garanhuns/PE. Abertura:  28 
AGO 2007 às 09 horas.

Pregão  Presencial  nº  006/2007-CPL/SERTÃO  –  Objeto: Fornecimento  de 
peças automotivas para viaturas do 7º BPM – OuricuriPE. Abertura: 28 AGO 
2007 às 10 horas.

Pregão  Eletrônico  nº  016/2007-CPL/CENTRAL  -  Objeto:  Fornecimento  de 
pneus, câmaras de ar e baterias. Recebimento das Propostas: 22 AGO 2007 até 
às 14 horas. Disputa de Preços: 22 AGO 07 às 14h30. 

Obs: Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CENTRAL, sita a 
Praça do Derby  s/nº  Derby – Recife/PE,  das  07  às 13 horas,  nos sites www.
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redecompras.pe.gov.br  e  www.pm.pe.gov.br  Fones:  (81)  3412.1124  e 
3412.1203.

(Transcrito do DOE n° 149, de 09 AGO 2007)

6.2.0.   Resultados de Licitação

Pregão Eletrônico nº 031/2007-CPL/CG – Objeto: Fornecimento de abafadores 
antichama, laços de captura, luvas e polainas de proteção, trajes de apicultor e 
redes  de  captura  para  a  CIPOMA.  Vencedoras:  Luciano  José  Coelho  de 
Oliveira,  Steell  Comércio  de  Equipamentos  de  Emergência  Ltda,  Pregão 
Eletrônico nº 033/2007-CPL/CG – Objeto: Fornecimento de tirfor,  binóculo, 
bombas costais, motor de popa e arma projetora de dardos tranqüilizantes para 
a CIPOMA. Vencedoras: Distribuidora de Ferragens Alencar Ind. e Com. Ltda-
ME  e Steell  Comércio  de  Equipamentos  de  Emergência  Ltda.  Pregão 
Eletrônico nº 035/2007-CPL/CG – Objeto: Fornecimento de colchões, lençóis, 
fronhas  e  travesseiros.  Vencedoras:  Comercial  Silva  Pinto  Tecidos  Ltda, 
Comercial  Siracuse Ltda-ME, Ecilatex Ltda,  Movearte  Com. e Serviços.  de 
Móveis  de  Aço e Madeira  Ltda.  Pregão Eletrônico nº  038/2007-CPL/CG – 
Objeto: Fornecimento  de  uniformes  para  serviço  interno.  Vencedoras: 
Comercial Silva Pinto Tecidos Ltda, Esperança Nordeste Ltda-EPP, Indústria 
de  Confecções  Icosa  Ltda  e  Serpe  Ferramentas  e  Máquinas  Ltda.  Obs: 
Informações complementares disponíveis no www.redecompras.pe.gov.br 

(Transcrito do DOE n° 149, de 09 AGO 2007)

6.3.0.   Revogação de Licitação

Revogo por razões de interesse  público decorrente de fato superveniente,  o 
Pregão  Eletrônico  nº  006/2007-CPL/CENTRAL,  cujo  objeto  reporta-se  o 
fornecimento  de  pneus  e  baterias,  com base  no  Art.  49  da  Lei  Federal  nº 
8.666/93.

(Transcrito do DOE n° 149, de 09 AGO 2007)

6.4.0.   Ratificação de Inexigibilidade

Reconheço  e  ratifico a  Inexigibilidade  nº  001/2007-CPL/CENTRAL, com 
fulcro no Caput do Art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Pagamento de 
horas aulas nas Disciplinas de História da PMPE e de Pernambuco e Teoria 
Geral de Administração. Contratado: Carlos Fernando Leal Bezerra Cavalcanti 
e  Jáuvaro  Carneiro  Leão.  Valor  Total:  R$  2.265,60  (dois  mil,  duzentos  e 
sessenta  e  cinco  reais  e  sessenta  centavos).  Reconheço  e  ratifico  a 
Inexigibilidade nº 002/2007-CPL/CENTRAL, com fulcro no Caput do Art. 25 
da Lei Federal nº 8.666/93. Objeto: Pagamento de horas aulas nas Disciplinas 
de  Atletismo,  Futsal   e  Basquete.  Contratados:  Gilvan  Floriano  da  Cunha, 

http://www.redecompras.pe.gov.br/
http://www.redecompras.pe.gov.br/
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Artênio Antônio Rufino, Rosângela Dourado Lins, Ronaldo Antônio Barbosa 
Ribeiro e Marcílio José Barbalho Galindo.  Valor Total:  R$ 4.002,24 (quatro 
mil dois reais e vinte e quatro centavos). Recife/PE, 08 AGO 2007.

(Transcrito do DOE n° 149, de 09 AGO 2007)
 

7.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o BGR nº 
039, de 13 AGO 2007, referente ao Extrato de Decisões da CPOPM.

8.0.0.   MENSAGEM  BIBLÍCA

Desvenda os meus olhos, para que eu contemple as maravilhas da 
tua Lei. (Salmo 119:18).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR

1.1.0.   Recebimento de Denúncia – Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005503/Sec. nº 650/JME, de 20 JUN 07, que recebeu a 
denúncia,  no  dia  07  MAI  07,  contra  o  Sd  PM  Mat.  950898-8/Agregado, 
Devaldo  Herculano  da  Silva,  nos  autos  do  Processo  nº  001.2007.016895-
5/Dist.6.908, como incurso nas sanções penais do Art. 187 do Código Penal 
Militar.  (Nota nº 147/2007/DP-3/SSJD).

1.2.0.   Absolvição - Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio 
do Ofício nº 2007.0136.005546/Sec.nº 0667/GJ/JMPE, de 21 JUN 07, que os 
Soldados  PM Mat.  21521-0/15º  BPM, José  Emiliano  Barbosa Neto  e  Mat. 
.21118-4/13º BPM, Geovandro José dos Santos, foram julgados e absolvidos 
nos autos do Processo nº 001.1992.922893-7/Dist.3.745/JMPE, com base no 
que dispõe o Art. 439, alínea “d”, do Código de Processo Penal Militar, tendo a 
sentença transitado em julgado no dia 23 ABR 07.  (Nota nº 150/2007/DP-
3/SSJD).

2.0.0.   JUSTIÇA COMUM

2.1.0.   Mandado de Segurança- Comunicação

O  Assessor  Especial  da  DEAJA,  por  meio  do  Ofício  nº 
578/DEAJA, de 19 JUL 07, remeteu à Diretoria de Pessoal cópia do Ofício nº 
85/SESE2GCC,  de 22  JUN  07, oriundo do Tribunal  de  Justiça do  Estado de 
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Pernambuco – Secretaria das Seções, o qual comunica que em sessão ordinária 
do  Segundo Grupo  de Câmara Cíveis,  realizada  no dia 20 JUN 07,  foi 
julgado  o  Mandado  de  Segurança  nº  79691-8,  em  que  figuram  como 
impetrantes o 3º Sgt PM Mat. 32142-7/DF,  Walter Nunes da Cunha e outros, 
como impetrado o Comandante Geral da PMPE, dando-lhe a seguinte decisão: 
“À  unanimidade  de  votos,  homologou-se  a  desistência  dos  impetrantes 
Marcélio Bezerra da Silva e Roberto José Simões; à unanimidade de votos, os 
magistrados  foram excluídos  da  relação  processual;  mérito:  por  maioria  de 
votos,  concedeu-se  a  segurança”.   (Terceiros  Sargentos  PM  Mat.  24520-
8/BPTran,  Marcélio  Bezerra  da  Silva  e  Mat.  31432-3/BPRp,  Roberto  José 
Misões - CFS/2001).  (Nota nº 144/2007/DP-3/SSJD).

2.2.0.   Denúncia – Comunicação

Comunicou o Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal da Comarca de 
Caruaru-PE, por meio do Ofício nº 2007.094.003118, de 10 JUL 07, que o Sd 
PM Mat. 950198-3/CFAP, Fábio Bezerra Rafael, foi denunciado nos autos do 
Processo  nº  213.2007.002278-9,  pela  Promotoria  de  Justiça  Criminal  de 
Caruaru, no dia 19 JUN 07, por conduta típica prevista no Art. 12 da Lei nº 
10.826/03.  (Nota nº 148/2007/DP-3/SSJD).

2.3.0.   Recolhimento na OME  - Comunicação

Comunicou o Comandante  do 13º  BPM, por  meio do Ofício  n° 
1112/1ª Seção, de 27 JUN 07, que o Sd PM Mat. 920114-9/13º BPM, André 
Nivaldo Ferreira da Silva,  foi  autuado em flagrante delito,   pela prática de 
crime tipificado no Art. 35 da Lei nº 11.342/2006, e encaminhado ao Centro de 
Reeducação  da  PMPE,  no  dia  12  JUN  07,  conforme  Mandado  de 
Recolhimento,  oriundo  da  7ª  Delegacia  Policial  de  Plantão  -  Paulista/PE. 
(Nota nº 143/2007/DP-3/SSJD).

 
Comunicou o Comandante  do 15º  BPM, por  meio do Ofício  n° 

0737/1ª EM, de 21 JUN 07, que o Sd PM Mat. 980694-6/15º BPM, Fernando 
Luiz da Silva, foi preso e recolhido temporariamente naquela OME, por força 
do Mandado de Prisão nº 2007.0876.002564, de 15 JUN 07, oriundo do Juiz de 
Direito da Comarca de Belo Jardim.  (Nota nº 146/2007/DP-3/SSJD).

2.4.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0713/DPJ, 
de  17  JUL  2007,  que  o  preso  de  justiça,  o  Sd  PM  Mat.  30650-9/BPRp, 
Edmilson Alves Leite, foi posto em liberdade no dia 13 JUL 2007, por haver 
sido beneficiado com a progressão do regime de prisão semi-aberto  para  o 
aberto,  concedido pelo Juiz  de Direito  da 1ª  Vara  de Execuções Penais  do 
Estado. (Nota nº 142/2007/DP-3/SSJD). 



14 BOLETIM GERAL  Nº A 1.0.00.0 150 
_________________________________________________________________________

Comunicou o Diretor do CREED, por meio do Ofício nº 0728/DPJ, 
de 23 JUL 07, que o Sd PM Mat. 31229-0/17º BPM, Jairo Fernandes Bastos, 
foi  posto em liberdade no dia  18 JUL 07,  por  força  do Alvará  de Soltura, 
oriundo  da  1ª  Vara  Criminal  da  Comarca  do  Paulista-PE.   (Nota  nº 
145/2007/DP-3/SSJD).

O Comandante do CPE, por meio do Ofício n° 449/SAA, de 26 
JUN 07,  remeteu  ao  Comando  Geral  da  PMPE cópia  do  Ofício  nº  126/2ª 
EM/RPMon, de 14 JUN 07, o qual comunica que o Juiz de Direito, Antônio de 
Pádua  Casado  de  Araújo  Cavalcanti,  que  se  encontrava  preso  no  xadrez 
daquele  Regimento,  desde  o  dia  11  JAN  07  (Representação  Criminal  nº 
147.392-5), foi posto em liberdade, no dia 11 JUN 07, por força do Alvará de 
Soltura nº 07/07, expedido pelo Tribunal de Justiça – Diretoria Criminal/Órgão 
Julgador: Côrte Especial.  (Nota nº 149/2007/DP-3/SSJD).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


